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Croqui de Localização 

A. DEFINIÇÕES 

         São empregados, neste Memorial, os seguintes termos, entendidos segundo suas 
respectivas definições básicas: 

 • CONTRATANTE - Compreende a pessoa jurídica, de direito público, representada pela 
Prefeitura Municipal, contratante dos serviços e obras a que se refere este Memorial 
Descritivo. 
 • CONTRATADA - Compreende a pessoa jurídica da firma contratada pela Prefeitura do 
Município de São José do Rio Preto, para a execução desses serviços e obras, e/ou suas 
instalações, conforme os termos do Contrato. 
 • FISCALIZAÇÃO - Compreende os setores técnicos competentes da Prefeitura do Município 
de São José do Rio Preto. 
 • FIRMA ESPECIALIZADA - Compreende a pessoa jurídica contratada pela CONTRATADA, ou 
pela CONTRATANTE, para executar serviços técnicos específicos. 
 • CONSULTOR - Compreende a pessoa física, ou jurídica, contratada pela CONTRATADA 
para a elaboração de projetos complementares, supervisão ou acompanhamento técnico 
de assuntos de arquitetura, engenharia e planejamento, ou outros serviços de consultoria 
referentes à obra.  
• FABRICANTE - Compreende a pessoa jurídica que produz qualquer material, ou 
equipamento, utilizado pela CONTRATADA na execução da Obra. 



 • LABORATÓRIO - Compreende a pessoa jurídica contratada pela CONTRATADA, para 
efetuar controle tecnológico, análise e/ou ensaios técnicos referentes aos serviços e/ou 
materiais empregados nas obras, como pôr exemplo: Blocos p/ Alvenarias, Concreto, 
Argamassa de Assentamento, Telhas, Aço, Materiais Elétricos e Hidráulicos, etc., com a 
frequência preconizada na ABNT. 
 • O presente Memorial tem pôr finalidade orientar a elaboração do orçamento, a execução 
da Obra e complementar as demais peças que compõem o projeto detalhado para a 
CONSTRUÇÃO. 
 • A CONTRATADA, a qual for delegada a execução das Obras, compromete-se a respeitar 
integralmente as especificações das Plantas e do presente Memorial. 
 • A Obra deverá ser entregue à PREFEITURA MUNICIPAL inteiramente concluída e em 
condições de uso, quando será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TRP), sem 
que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos em serviços que estejam em 
desacordo com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças 
ou equipamentos que apresentarem problemas ao iniciar-se sua utilização. 
 • A CONTRATADA deverá, antes do início da Obra, providenciar a Aprovação dos Projetos, 
junto aos Órgãos Competentes, bem como Matricular a Obra no INSS. 
 • Quando da instalação do canteiro de serviços, a CONTRATADA deverá providenciar a 
confecção e instalação, a critério da FISCALIZAÇÃO, da placa identificadora da obra, 
executada estritamente de acordo com o modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO.  

Todas as despesas relativas aos parágrafos anteriores, deverão estar incluídas na taxa 
relativa aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 
 

 B. SERVIÇOS  

A execução das Obras e Serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações 
constantes deste Memorial Descritivo, normas da ABNT, bem como todas as prescrições 
dos projetos e de eventuais memoriais específicos. Sempre prevalecem as informações de 
projeto.  

Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir, serviços 
ou equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou 
incorretos. As despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições, e do refazimento 
dos serviços correrão pôr conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em 
que os serviços tenham sido executados pôr FIRMA ESPECIALIZADA pôr ela contratada. 
  Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados 
necessários no sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos e demais 
pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra; garantir a integridade 
física de propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma maneira possa ser 
atingido em qualquer das etapas da obra.  

Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade pôr quaisquer danos causados ao 
CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem 
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 
  A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de serviço, 
cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da Obra, e de seus materiais, 
equipamentos e patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.  

Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da 
FISCALIZAÇÃO, não serão remunerados. Todas as dimensões serão tomadas as indicadas 



em projeto, ou com base nas dimensões apropriadas no local, quando da inexistência das 
citadas peças gráficas.  

Todos os serviços de rasgos em alvenaria deverão ser executados com ferramentas 
apropriadas, evitando, assim maiores movimentações e abalos na estrutura da alvenaria 
(utilizar máquina de cortar alvenaria, etc.). 

 Todos os serviços e materiais, executados para Prefeitura Municipal, deverão ser 
entregues testados, funcionando e em perfeitas condições de uso. 
 

C. MÃO DE OBRA 

  Caberá à CONTRATADA manter, no canteiro de serviço, mão-de-obra em número e 
qualificação compatível com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir 
aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais. 
  A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de serviço em local bem visível 
e à disposição da FISCALIZAÇÃO, um quadro de controle de mão-de-obra, com a 
qualificação e o número de pessoas trabalhando na obra, diariamente atualizado. Toda a 
mão-de-obra, empregada pela CONTRATADA na execução dos serviços, deverá apresentar 
qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executados e com 
acabamento esmerado.  
 
CONTRATADA DEVERÁ OBSERVAR E CUMPRIR, INTEGRALMENTE A NR 18. 

 A CONTRATADA, após a conclusão da obra e antes da entrega final da mesma, deverá 
providenciar e apresentar toda a documentação necessária para a expedição do “HABITE-SE”. 
Todas as despesas com o pessoal técnico, documentação e materiais que se referem os 
parágrafos anteriores e a total observância e cumprimento da NR 18 deverá estar incluída na 
taxa relativa aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 

D. MATERIAIS 

 Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais e 
equipamentos necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento 
contínuo da obra, no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.  

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de 
fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do 
FABRICANTE (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), 
produzidos de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da 
ABNT, deste Memorial Descritivo, dos projetos e dos memoriais específicos.  

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas pôr 
disposições normativas da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos Executivos, 
especialmente aqueles de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente de acordo 
com as recomendações e especificações dos respectivos FABRICANTES.  

A CONTRATADA deverá efetuar controle tecnológico dos materiais empregados na obra, 
com coleta de amostras na quantidade exigida por norma específica de cada material. Em 
eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado 
material especificado deverá ser formalizado sua substituição, a juízo da FISCALIZAÇÃO.  



Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto e memoriais, deverão ser 
utilizados na execução das obras ou serviços correspondentes, e sua substituição, pôr similares, 
só poderá ocorrer com autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente 
equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito à qualidade, resistência e 
aspecto. 

 E. PROJETOS  

 Projeto de Arquitetônico 
 Projeto de Elétrica  

 

I – SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 – CANTEIRO DE OBRAS  

1.1– CDHU 02.02.130 - Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 
1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m² Critério: Será medido por unidade de 
container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês). Remuneração: 
O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para escritório, com 1 vaso sanitário, 1 lavatório, 1 
ponto para chuveiro, piso impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima 
de 13,80 m².  

1.2 – CDHU 02.02.150 - Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m²- Critério: 
Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês). Remuneração: O item remunera a alocação, translado até o local da obra, 
montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 
depósito, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 
m². 

1.3 – CDHU 02.08.040 - Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon – Critério: 
Será medido por área de placa executada (m²). Remuneração: O item remunera o fornecimento 
e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e leis vigentes, constituída por: 
banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em metalon de 30 x 20 mm; 
remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da placa em metalon pintado; 
inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 

II – PRAÇA LAZER 

1– TERRAPLANAGEM 

1.1 – CDHU 02.09.040 – Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de 
diâmetro, com caminhão à disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 
km. Critério: Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de 
vegetação (m²). Remuneração: O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, 
equipamentos, a mão de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços 
executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a 
roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, 
empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com 



diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e 
remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na 
espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um 
quilômetro.  

1.2 – CDHU 05.10.026 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 
superiores ao 20° km- Critério: Será medido pelo produto do volume de solo, aferido na caixa, 
e a distância média percorrida de ida ou volta; sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³ x km). Remuneração: O item remunera o tempo do 
veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: 
transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 
20 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir 
todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 
2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos 
todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.3– CDHU 07.05.020 - Escavação e carga mecanizada em solo vegetal superficial- Critério: Será 
medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). Remuneração: O item remunera o 
fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
de corte, em campo aberto, para solo vegetal superficial, englobando os serviços: escavação e 
carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento 
para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais. Não remunera a limpeza prévia com a remoção das camadas de solos 
inservíveis. 

1.4 – CDHU 34.01.010 - Aterro mecanizado por compensação, solo de 1ª categoria em campo 
aberto, sem compactação do aterro. Critério: Será medido pelo volume de aterro executado, 
considerado na caixa (m³). Remuneração: O item remunera o fornecimento de equipamentos e 
mão de obra necessários para a execução de corte e aterro mecanizados para solos de primeira 
categoria, em campo aberto, englobando os serviços: corte; carregamento e transporte até o 
raio de um quilômetro, dentro da obra; o lançamento do solo para aterro; acertos e 
acabamentos manuais no corte. Não remunera os serviços de compactação com controle 
tecnológico de solo. 

1.5 – CDHU 34.01.010 - Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, sem 
fornecimento de solo em campo aberto. Critério: Será medido pelo volume de aterro 
executado, considerado na caixa (m³). Remuneração: O item remunera o fornecimento de 
equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessários para a execução e compactação 
de aterros em campo aberto, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, 
previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em 
relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico 
com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à 
umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e 
taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução 
dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e 
quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 
7182. Não remunera o fornecimento de solo. 



1.6– CDHU 54.01.010 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle 
do proctor normal -  Critério: Será medido por área de plataforma, aferida na projeção 
horizontal, com regularização e compactação executada (m²). Remuneração: O item remunera 
o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 
regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; 
acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e 
cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

2 – DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  

2.1 – CDHU 04.40.010 - Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento. Critério: Será medido por 
comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da retirada (m). Remuneração: O item remunera o fornecimento da 
mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a execução dos serviços: desmonte 
manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a 
limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A 
execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2.2 – CDHU 05.07.040 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal. Critério: Será medido por 
volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). Remuneração: O item 
remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

 a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 
normas;  
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade 
de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
 c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 
caçamba;  
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba;  
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 



 f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 
unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;  
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.  
 

3 – GUIAS DE CONCRETO 

 3.1 – CDHU 54.06.040 – Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa. Critério: Será 
medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 
instaladas (m). Remuneração: O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 
piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-
moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento 
e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento 
e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 
argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de 
lastro ou base para as guias, quando necessário. 
 

 

4 – PISO EM CONCRETO 

4.1 –  CDHU 11.18.040 - Lastro de pedra britada. Critério: Será medido pelo volume acabado, 
na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) para escavação manual, será medido pela área do 
fundo de vala; b) para escavação mecanizada, será medido pelo limite. Remuneração: O item 
remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 
para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

4.2 –   CDHU 17.05.070 – Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 
Mpa- Critério: Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada 
em projeto (m³). Remuneração: O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck 
de 20 MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida 
também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento 
desempenado. 

4.3 –   CDHU 11.16.220 - Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície. 
Critério: Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). Remuneração: O 
item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 
especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada 
ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; 
queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com a 
utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade 
mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o 
lançamento e o adensamento do concreto 



4.4 –  CDHU 10.02.020 - Armadura em tela soldada de aço. Critério: Será medido pelo peso 
nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). Remuneração: O item remunera o 
fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de 
qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para 
emendas. 

4.5 –   CDHU 11.20.050 - Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos 
Critério: Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m). Remuneração: O item 
remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução de corte 
de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e profundidade 
mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resistência 

 

 

5 – SINALIZAÇÃO 

5.1 –   CDHU 30.04.100 - Piso tátil de concreto intertravado alerta / direcional, espessura de 6 
cm, com rejunte em areia. Critério: Será medido pela área revestida com piso tátil de concreto, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). Remuneração: O item remunera o fornecimento de piso podo tátil, 
para portadores de deficiência visual, com espessura de 6 cm, medidas variadas desde que 
atendam às normas vigentes, em várias cores, referência Blocasa, Presto, Tatu ou equivalente; 
areia, materiais acessórios, e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média 
de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos pisos a partir de um meio-
fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 
intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates 
junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com pisos serrados, ou cortados, na 
dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; 
compactação dos pisos por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada 
de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e 
o conseqüente intertravamento dos pisos. Remunera também o preenchimento com argamassa 
de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os pisos e as bordas de 
acabamento. Não remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

 

 

6 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.1 – Base / Caixa de passagem - conforme projeto 

6.1.1 – Composição 1 - Base de concreto para fixação do poste composta por tubo de aço 
galvanizado - ASTM 20x20cm, altura de 100cm chapa #11; Ferragens para fixação dos postes 
composta por 4 chumbadores 7/8", arruelas e porcas sextavadas e base de chapa aço tipo flange 
20x20cm para fixação do poste, formas de madeira e concreto 20Mpa.Critério: Será medido pelo 
volume de concreto e cada unidade de base completa finalizada. Remuneração: O item 



remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessária para a execução da base e 
demais elementos de arremate e fixação do poste. 

6.2 – Eletrodutos 

6.2.1 - CDHU 38.13.010 - Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, 
com acessórios - Critério: Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
Remuneração: O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, 
em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a 
agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou 
telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para 
instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa 
de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. 
Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

 

6.3 – Condutores 

6.3.1 –  CDHU 39.21.030 - Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 
90°C - Critério: Será medido por comprimento de cabo instalado (m). Remuneração: O item 
remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 
composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 
também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.  

6.3.2 – CDHU 39.02.020 - Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C –
Critério: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). Remuneração: O item remunera 
o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões 
até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação 
do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

6.3.3 –CDHU 39.24.152 - Cabo de cobre flexível de 3 x 2,5 mm², isolamento 500 V - isolação PP 
70°C -  Critério: Será medido por comprimento de cabo instalado (m). Remuneração: O item 
remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera 
mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa emissão de 
fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; referência 
comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou equivalente. Remunera 
também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma NBR NM 280.  

6.3.4 - CDHU 42.05.200 - Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m - Critério: Será medido por 
unidade de haste de aterramento instalada (un). Remuneração: O item remunera o 
fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre 
eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência 
comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação da haste 

6.3.5 – CDHU 42.05.110 - Conector cabo/haste de 3/4´- Critério: Será medido por unidade de 
conector instalado (un). Remuneração: O item remunera o fornecimento de conector para cabo 
/ haste de 3/4, corpo em latão natural ou estanhado com ferragem em aço galvanizado; 



referência comercial PK 0058 da Paraklin, PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector. 

 

6.4 -  Iluminação 

6.4.1 - CDHU 41.10.430 - Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 
altura de 6,00 m – Critério: Será medido por unidade de poste instalado (un). Remuneração: O 
item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 m, em aço SAE 
-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento 
para engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; 
equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a 
execução da base de concreto para a fixação. 

6.4.2 - CDHU 41.11.450 - Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala 
Critério: Será medido por unidade de suporte instalado (un). Remuneração: O item remunera o 
fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço carbono, em poste de iluminação tipo 
pétala; referências comerciais: TPC 105/2-180° da Trópico, DTS-2-60 da Repume, SUP-02 da 
AMES, RCA Lâmpadas, SB-2 Angular da Induspar ou equivalente 

6.4.3 – CDHU 41.11.703 - Luminária pública LED retangular para poste, fluxo luminoso de 
14200 a 18000 lm, eficiência mínima de 120 lm/W - potência de 100 W/120 W (com base para 
relé) – Critério: Será medido por unidade de luminária instalada (un). Remuneração: O item 
remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por led IRC>=70, 
temperatura de cor entre 5.000 K e 6.500 K, fluxo luminoso de 14200 lm até 18000 lm, facho 
luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência entre 100 W a 120 W, driver multitensão 
compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 120 lm/W, corpo 
em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Não remunera o poste; referência comercial 
P-702- SPXL2508100 SpledLux, LPMI-120 Mepó Ilumina, 7017570/701742/7017571 Osram-
Ledvance, FLEDSS21-5K-100W Fortlight ou equivalente. Remunera também equipamentos, 
materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

6.4.4 - CDHU 40.11.010 - Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo – Critério: 
Será medido por unidade de relé instalado (un). Remuneração: O item remunera o fornecimento 
e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de 
alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de fixação. 

 

6.5 -  Serviços Complementares de Elétrica 

6.5.1 CDHU 07.02.020 - Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 
m Critério: Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às 
dimensões de valas especificadas em projeto (m³). Remuneração: O item remunera o 
fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material 
escavado ao longo da vala. 
 
6.5.2 CDHU 11.03.090 - Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa (fundo valas) – Critério: Será 
medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). Remuneração: O item 



remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão de 
obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 
6.5.3 CDHU 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação – Critério: 
Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). Remuneração: 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 
 
6.5.4 CDHU 07.10.020 - Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle –
Critério: Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³). 
Remuneração: O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 
de obra necessários para a execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de 
compactação, englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, 
sem controle tecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
 
 
 
7. ENTRADA DE ENERGIA 

7.1 COMPOSIÇÃO 2 - Padrão de Entrada de Energia Elétrica tipo duplo T, Trifásico, Multi-100, 
Categoria C3 / CPFL cabo alumínio, com alojamento para 02 medidores e dispositivo 
antivandalismo incorporado as duas caixas de medição e caixa de proteção, com abertura para 
manutenção. Critério: Será medido por unidade de padrão instalado. Remuneração: materiais, 
acessórios e mão de obra necessários para instalação completa do padrão. 

 

8. PAISAGISMO E MOBILIÁRIO 

8.1 CDHU 34.02.100 - Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) – Critério: 
Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). Remuneração: O 
item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 
promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em 
jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a 
substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

8.2 CDHU 35.04.120 -  Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm- Critério: Será 
medido por unidade de banco instalado (un). Remuneração: O item remunera o fornecimento e 
instalação completa de banco em concreto pré-moldado, nas medidas 150 x 45 x 45 cm; 
referência comercial BVP150 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a execução de base em concreto. 

8.3 CDHU 35.05.210 -  Balanço duplo em madeira rústica – Critério: Será medido por conjunto 
de balanço duplo instalado (cj). Remuneração: O item remunera o fornecimento posto obra e a 
instalação do conjunto de balanço duplo constituído por: uma trave vertical com dois balanços 
de pneus, tábuas ou banquinhos com assentos em plásticos, madeira rústica tipo eucalipto 
tratados com autoclave, secos e lixados; acabamento dos elementos de madeira em óleo de 
linhaça; peças em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de 
segurança em todas as conexões, referência Balanço Americano, fabricação Mundo Mágico ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a 



execução da fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações 
do fabricante. 

8.4 CDHU 35.05.220 -  Gangorra dupla em madeira rústica – Critério: Será medido por conjunto 
de gangorra dupla instalada (cj). Remuneração: O item remunera o fornecimento posto obra e 
a instalação do conjunto de gangorra dupla constituído por: dois braços de tronco articulado na 
parte central promovendo movimentos oscilatórios em madeira rústica tipo eucalipto tratados 
com autoclave, secos e lixados; acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; 
peças em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança 
em todas as conexões, referência Gangorra Dupla, fabricação Mundo Mágico ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de materiais e mãode-obra necessários para a execução da 
fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações do 
fabricante. 

8.5 CDHU 35.05.240 -  Gira-gira em ferro com assento de madeira (8 lugares) – Critério: Será 
medido por conjunto de brinquedo gira-gira instalado (cj). Remuneração: O item remunera o 
fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de brinquedo gira-gira, tipo carrocel, 
constituído por: eixo em tubo de aço seção circular pintado e assento em madeira pintada com 
capacidade para 8 lugares; acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças 
em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; referência GiraGira, 
fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e 
mão-de-obra necessários para a execução da fundação e base de apoio para a instalação do 
conjunto, conforme recomendações do fabricante. 

8.6 CDHU 35.20.050 -  Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, 
capacidade 50 litros – Critério: Será medido unidade de lixeira instalada (un). Remuneração: O 
item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em plástico com tampa 
basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em aço galvanizado, capacidade de 50 
litros cada cesto; referência comercial Natural Limp, Lixlimp, Plasbox ou equivalente. 

 

São José do Rio Preto, 08/05/2026. 
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